MONFIN COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A
CNPJ N° 34.218.332/0001-69 — NIRE 43300067912
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Aos 24 dias do més de junho de 2022, as 09:00 (nove) horas, na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do
Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 300, Sala 1502, Bairro: Boa Vista, CEP 90.480-000, reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinaria todos os acionistas da MONFIN COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S.A., representando a totalidade do capital social, sendo dispensada a
publicacdao de editais de convocacdo, conforme o disposto no artigo 124, § 4°, da Lei no 6.404, de
15.12.1976, alterada pela Lei no 10.303, de 31.11.2001 (“Lei das S.A.”). Por indicacdo unanime dos
presentes, assumiu a presidéncia da Assembleia o Sr. Renato de Oliveira Bayer, que convidou a mim,
Fabio da Silveira Olson, para secretariar os trabalhos, ficando assim constituida a mesa. ORDEM DO
DIA: 1. Aprovacao da realizacdo da 1% (primeira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em
acoes, da espécie subordinada, em até 36 (trinta e seis) séries, para colocacao privada, da Companhia, em
conformidade com o disposto nos artigos 52 e seguintes da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei
das Sociedades por Acdes) e autorizacdo a Diretoria da Sociedade para celebrar a respectiva Escritura de
Emissdo. DELIBERACOES: Apés analise da documentacdo pertinente e discussdes sobre a matéria
constante da ordem do dia, os acionistas, titulares da totalidade das acdes da Companhia, por
unanimidade de votos e sem quaisquer restricoes, deliberaram por autorizar a Companhia a realizar a
Emissado de Debéntures, na forma dos arts. 59 e 122, IV, da Lei 6.404/1976, a qual apresentara as
seguintes caracteristicas e condicdes: a) Numero da Emissdo: As Debéntures representam a primeira
emissdo de debéntures da Companhia; b) Valor Total da Emissdo: R$ 100.000.000,00 (cem milhoes de
reais), na Data de Emisséo. c¢) Valor Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$
1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissado. d) Quantidade: Serdo emitidas 100.000 (cem mil)
debéntures. e) Séries: A Emissao sera realizada em até 36 (trinta e seis) séries, sendo que a existéncia e a
quantidade de debéntures a ser alocada em cada série, sera definida no momento da subscricdo de cada
debénture, sendo certo, ainda, que qualquer uma ou mais das séries podera nao ser emitida. f) Espécie:
As Debéntures serdo da espécie subordinada e ndo contardo com quaisquer garantias reais ou flutuantes.
g) Data de Emissdo: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serda 30 de junho de
2022 (“Data de Emissao”); h) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado
das Debéntures e/ou de vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das Debéntures, as
Debéntures terdo o prazo de vigéncia de 20 (vinte) anos contados da Data de Emissdo (“Data de
Vencimento das Debéntures”), ou seja, vencerdo em 30 de junho de 2031, data em que a Emissora devera
pagar aos debenturistas o respectivo valor nominal, acrescido dos juros remuneratérios conforme previsto
na “Remuneracao”. i) Forma, Modalidade e Colocacdo: As debentures serdo de forma nominativa, nao
conversiveis em acdes de emissao da Companhia, ndo endossavel, sem emissao de cautela. A colocacao
das Debéntures sera privada, sem a intermediacdo de instituicdo financeira. j) Destinacdo dos Recursos:
Os recursos decorrentes da Emissao serdao destinados para securitizacdo de ativos financeiros e
empresariais. k) Remuneracdo: A remuneracéo sobre as debéntures variara de acordo com a série emitida
e incidira desde a Data da Subscricao até a data do pagamento da Remuneracao em questao, na data de
declaracao de vencimento antecipado em decorréncia de um evento de inadimplemento por parte da
Emissora ou na data do Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro: Série 1: Sobre o valor nominal
unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do
CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de
Vencimento das Debéntures. Série 2: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 85% (oitenta e cinco por cento) do CDI (Certificado de Depésito
Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das Debéntures. Série
3: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 90%
(noventa por cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento
ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 4: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirao juros remuneratorios correspondentes a 95% (noventa e cinco por cento) do CDI (Certificado de
Depésito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das
Debéntures. Série 5: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a 100% (cem por cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario) (“Remuneracao”),
cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 6: Sobre o valor nominal unitario
das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 105% (ceto e cinco por cento) do CDI
(Certificado de Depésito Interbancario) ao més (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de
Vencimento das Debéntures. Série 7: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 110% (cento e dez por cento) do CDI (Certificado de Deposito
Interbancario) (“Remuneracéo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série
8: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 115%
(cento e quinze por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento
ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 9: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 120% (cento e vinte por cento) do CDI (Certificado de
Depésito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das




Debéntures. Série 10: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 125% (cento e vinte e cinco por cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario)
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das Debéntures. Série 11: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 130% (cento e
trinta por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera
na Data de Vencimento das Debéntures. Série 12: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirdao juros remuneratorios correspondentes a 135% (cento e trinta e cinco por cento) do CDI
(Certificado de Depésito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento
das Debéntures. Série 13: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirao juros remuneratoérios
correspondentes a 140% (cento e quarenta por cento) do CDI (Certificado de Depoésito Interbancario)
(“Remuneracado”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 14: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 145% (cento e
quarenta por cento) do CDI (Certificado de Depédsito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento
ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 15: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirao juros remuneratoérios correspondentes a 150% (cento e cinquenta por cento) do CDI (Certificado
de Depoésito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das
Debéntures. Série 16: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes a 155% (cento e cinquenta e cinco por cento) do CDI (Certificado de Depoésito
Interbancario) (“Remuneracéo”), cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das Debéntures. Série
17: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
160% (cento e sessenta por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracéo”), cujo
pagamento ocorrerda na Data de Vencimento das Debéntures. Série 18: Sobre o valor nominal unitario das
debéntures incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a 165% (cento e sessenta e cinco por cento) do
CDI (Certificado de Depésito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrera na Data de
Vencimento das Debéntures. Série 19: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 170% (cento e setenta por cento) do CDI (Certificado de Deposito
Interbancario) (“Remuneracéo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série
20: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
175% (cento e setenta e cinco por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”),
cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das Debéntures. Série 21: Sobre o valor nominal
unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 180% (cento e oitenta por
cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracédo”), cujo pagamento ocorrera na Data
de Vencimento das Debéntures. Série 22: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 185% (cento e oitenta e cinco por cento) do CDI (Certificado de Deposito
Interbancario) (“Remuneracéo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série
23: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratorios correspondentes a
190% (cento e noventa por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo
pagamento ocorrerda na Data de Vencimento das Debéntures. Série 24: Sobre o valor nominal unitario das
debéntures incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 200% (duzentos por cento) do CDI
(Certificado de Depésito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento
das Debéntures. Série 25: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a 205% (duzentos e cinco por cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario)
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 26: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 210% (duzentos e
dez por cento) do CDI (Certificado de Deposito Interbancario) (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera
na Data de Vencimento das Debéntures. Série 27: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirao juros remuneratoérios correspondentes a 215% (dezentos e quinze por cento) do CDI (Certificado
de Depésito Interbancario) (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrerda na Data de Vencimento das
Debéntures. Série 28: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratdrios
correspondentes a 220% (dezentos e vinte por cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario)
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrerd na Data de Vencimento das Debéntures. Série 29: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por
cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario) + taxa fixa de juros de 3% (trés por cento) ao ano
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrerda na Data de Vencimento das Debéntures. Série 30: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a 100% (cem por
cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario) + taxa fixa de juros de 4% (quatro por cento) ao ano
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 31: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a 100% (cem por
cento) do CDI (Certificado de Depésito Interbancario) + taxa fixa de juros de 5% (cinco por cento) ao ano
(“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 32: Sobre o
valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 150% (cem e
cinquenta por cento) do CDI (Certificado de Depoésito Interbancario) + taxa fixa de juros de 3% (trés por
cento) ao ano (“Remuneracao”), cujo pagamento ocorrerda na Data de Vencimento das Debéntures. Série
33: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
200% (duzentos por cento) do CDI (Certificado de Depédsito Interbancario) + taxa fixa de juros de 3% (trés



por cento) ao ano (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures.
Série 34: Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a
taxa fixa de juros de 13,80% (treze virgula oitenta por cento) ao ano (“Remuneracao”), cujo pagamento
ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 35: Sobre o valor nominal unitario das debéntures
incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a 100% (cem por cento) do TJLP (Taxas de Juros Longo
Prazo) (“Remuneracdo”), cujo pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. Série 36:
Sobre o valor nominal unitario das debéntures incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100%
(cem por cento) do IPCA (Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo) (“Remuneracido”), cujo
pagamento ocorrera na Data de Vencimento das Debéntures. As debéntures da presente emissao serao
amortizadas conforme prazo definido em carta complementar “side letter”, incluidas da taxa de
remuneracdo acumulada, tendo esta ultima seu imposto de renda retido quando devido, devendo o
debenturista informar por escrito, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. A remuneracédo podera ser
mensal a partir do 1° (primeiro) més da integralizacdo, devendo os prazos serem pactuados através de
uma carta complementar “side letter”. 1) Forma de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os
debenturistas serdo efetuados pela Emissora através de deposito do valor em moeda corrente nacional, na
conta corrente de titularidade do respectivo debenturista, que sera por ele indicada no momento da
subscricao. m) Forma de Subscricdo e de Integralizacdo e Preco de Integralizacdo: O preco de subscricao
das Debéntures sera o Valor Nominal Unitario das Debéntures. Da mesma forma, as Debéntures serao
integralizadas na mesma data da subscricdo, a vista, em moeda corrente nacional, depositada na conta
corrente da Emissora, no Banco Bradesco (237), Agéncia 2276, Conta Corrente 30830-7. n) Vencimento
Antecipado: Excepcionalmente, poderao ser declaradas, observado o quérum especifico de deliberacao de
75% + 1 Debéntures, antecipadamente vencidas todas as Debéntures e exigido o pagamento, pelos
Debenturistas, da divida relativa ao saldo devedor das Debéntures, acrescida da Remuneracédo devida
proporcionalmente até a data do pagamento, bem como de pena convencional e multa, nos termos das
Disposicoes Aplicaveis, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Geral de
Debenturistas, na ocorréncia dos seguintes eventos: i) descumprimento pela Emissora de qualquer
obrigacdo pecuniaria relacionada as Debéntures ndo sanada no prazo de até 30 (trinta) dias tuteis
contados da respectiva data de vencimento; ii) protesto reiterado de titulos contra a Emissora em valor
individual que ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhées de reais) ou valor agregado em periodo de 5
(cinco) meses consecutivos, que ultrapasse, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), salvo se o
protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiros, e tal fato seja validamente comprovado pela
Emissora, ou ainda se for por ela sustado ou cancelado no prazo maximo de 15 dias uteis contados de sua
ocorréncia. O valor de que trata este Item sera atualizado anualmente desde a Data de Emissao pelo IPCA;
iii) pedido de recuperacao judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora; iv) dissolucéao e liquidacao da
Emissora; v) ndo haver sido sanado, no prazo de 30 (trinta) dias Uteis contados a partir da notificacao
extrajudicial que lhe for enviada por qualquer Debenturista, o descumprimento de qualquer obrigacao nao
pecuniaria prevista nesta Escritura, salvo se tal descumprimento decorrer de caso fortuito ou de forca
maior; vi) declaracdo de vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora em razao de
inadimplemento contratual ou condenacao definitiva transitada em julgado a pagamento na esfera
judicial, cujo montante individual seja igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhées de reais) ou
cujo valor agregado, em periodo de 12 (doze) meses consecutivos, seja igual ou superior a R$
50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais). O valor de que trata este Item sera atualizado anualmente
desde a Data de Emissao pelo IPCA; vii) constatacao de que as declaracoes realizadas nesta Escritura, pela
Emissora, eram falsas ou enganosas; viii) mudanca do objeto social da Emissora, salvo se aprovado
previamente por titulares de Debéntures representando a maioria das Debéntures em circulacao, excecao
feita a inclusao de outras atividades, desde que relacionadas a sua atividade principal, no objeto social da
Emissora; ix) alienacado do controle acionario efetivo, direto ou indireto, da Emissora, por qualquer meio,
salvo se aprovado previamente por titulares de Debéntures representando a maioria das Debéntures em
circulacado. Sem prejuizo do disposto acima, a Assembleia Geral de Debenturistas que tenha por objeto a
deliberacao de vencimento antecipado também podera ser convocada por Debenturistas que representem
30% (trinta por cento), no minimo, das Debéntures em circulacao. o) Direito de Preferéncia: Nao ha direito
de preferéncia na subscricdo das debéntures. p) Correcao Monetaria: Nao havera atualizacao monetaria do
valor das debéntures. q) Amortizacdo das Debéntures: O Valor Nominal Unitario das Debéntures de cada
uma das séries sera integralmente amortizado em uma Unica parcela, na respectiva data de vencimento,
salvo as hipoteses de vencimento antecipado ou resgate antecipado previstas nesta emissdo. r) Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures: Os debenturistas ficam autorizados a solicitar o Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures com sua respectiva Remuneracdo antes da Data de Vencimento
das Debéntures, desde que observado o seguinte: r.1) A solicitacdo de Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures devera ser realizada pelo debenturista para o e-mail da Emissora, com aviso de recebimento
(“Solicitacao”), sendo que o pagamento das debéntures pela Emissora ocorrera no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da Solicitacdo. r.2) No caso das debentures vinculadas a: (a) Primeira até a Décima
Segunda série, a solicitacdo somente podera ocorrer apoés 1 (um) ano contados da Data da Integralizacéo
das Debéntures; (b) Décima Terceira até a Vigésima Quarta série, a solicitacdo somente podera ocorrer
apos 2 (dois) anos contados da Data da Integralizacao das Debéntures e, (c) Vigésima Quinta até a
Trigésima Oitava série, a solicitacdo somente podera ocorrer apdés 3 (trés) anos contados da Data da




Integralizacao das Debéntures. s) Pagamento Antecipado Facultativo das Debéntures: A Emissora podera
realizar o Pagamento Antecipado Facultativo das Debéntures com sua respectiva remuneracao a qualquer
tempo antes da Data de Vencimento das Debéntures sem qualquer penalidade ou prejuizo, desde que
observe os prazos previstos para Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, independentemente de
aceitacdo dos Debenturistas, mediante aviso prévio com, no minimo, 2 (dois) dias de antecedéncia. s.1) O
pagamento antecipado podera ocorrer de 4 (quatro) formas: (i) pagamento total do valor principal
investido; (ii) pagamento total dos juros aplicados sobre o capital principal; (iii) pagamento parcial do
capital investido + pagamento parcial dos juros aplicados sobre o capital; e (iv) pagamento total dos juros
+ capital investido. t) Caracteristicas Especiais dos Debenturistas: serda uma emissdao privada de
debéntures destinada exclusivamente a investidores qualificados, conforme conceito apresentado pela
Instrucao CVM n. 539 ou outra regulamentacao que, posteriormente, a altere ou revogue. Para subscricao
das debéntures, o proponente a debenturista devera firmar declaracdo que ateste sua condicdo de
investidor qualificado, a ser fornecida pela Emissora. Encerramento, Lavratura, Aprovacdo e Assinatura
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos
os presentes. Porto Alegre — RS, 24 de junho de 2022. Assinaturas: Renato de Oliveira Bayer/ Presidente
de Mesa/ Diretor Presidente/ Acionista, e Fabio da Silveira Olson/ Secretario de Mesa/ Diretor/
Acionista. Junta Comercial, Industrial e Servicos do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n°
8359337 em 18/07/2022 da Empresa MONFIN COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS S/A, CNPJ 34218332000169 e protocolo 222399601 - 13/07/2022. Autenticacao:
671026BB6D29B1C028B68BB28318A07C125FDD.




